
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

  

O Objetivo 19 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024 passa a vigorar

com acréscimo da seguinte Estratégia 19.21:

“Estratégia 19.21.: Estabelecer programas de desconto e redução tributária

para  pessoas  físicas  e  jurídicas  que comprovadamente  realizem doações

para aprimorar a infraestrutura das escolas da educação básica, em todos os

níveis federativos.”

JUSTIFICATIVA

Incentivos fiscais às doações voluntárias ampliam a base de financiamento da infraestrutura

escolar sem onerar permanentemente o orçamento público. A medida mobiliza empresas e

cidadãos, promove adicionalidade, e, com critérios de transparência e prestação de contas,

acelera obras e equipamentos onde a necessidade é maior.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258426313700


